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AUTARQUIAS
Agência Goiana de Defesa Agropecuária – 

AGRODEFESA
<#ABC#54906#16#68344>

JULGAMENTO Nº 36/ 2017

Cuida-se de Processo Administrativo Disciplinar nº 
201500066008814, instaurado em desfavor do servidor ELÍSIO 
LUIZ MOREIRA, por ter infringido o art. 303, inciso XLVI da Lei nº 
10.460/88.

Ante exposto, acato o Relatório Final da Subcomissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, adoto suas razões e RESOLVO:

1) Condenar o servidor ELÍSIO LUIZ MOREIRA na penalidade 
disciplinar de Suspensão por 15 (quinze) dias, conforme previsão do 
parágrafo 1°, artigo 315, do estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado de Goiás e de suas Autarquias.

Cumpra-se,
Goiânia, 28 dias do mês de novembro de 2017.

JOSÉ MANOEL CAIXETA HAUN
Presidente da AGRODEFESA

<#ABC#54906#16#68344/>

Protocolo 54906

Departamento Estadual de Transito – DETRAN
<#ABC#54821#16#68230>

PORTARIA Nº 005/2018 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás 
- DETRAN/GO, no uso de suas atribuições e à vista do que 
consta dos autos do Mandado de Segurança de protocolo nº 
0360582.20.2014.8.09.0051.
RESOLVE:
Art. 1º - Dar cumprimento à sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual da Comarca de 
Goiânia - GO, nos autos do Mandado de Segurança, protocolo  nº 
0360582.20.2014.8.09.0051, impetrado por Cleuza Alves Severino - 
ME/ Despachante Alves em face deste DETRAN-GO, a qual denegou 
a segurança postulada na inicial, declarando-se a inexistência 
da nulidade da Portaria nº 2.350/1995-DG/SG, por ausência de 
violação aos princípios constitucionais aplicáveis ao processo admi-
nistrativo, revogando-se ainda a liminar concedida que atribuiu efeito 
suspensivo à Portaria nº 547/2014 que descredenciou a impetrante.
Art. 2º - À Gerência de Auditoria e à Gerência de Credenciamen-
to e Controle e  para dar cumprimento ao artigo 1º desta portaria, 
no que concerne à aplicação imediata da penalidade de DESCRE-
DENCIAMENTO ao Permissionário “Despachante Alves”, código 
nº 36, situado no Município de Goiânia - GO, na pessoa de sua 
proprietária Cleuza Alves Sirino, aplicada no processo administrati-
vo nº 015/2013 (processos nºs. 158485513,137652711, 101836112, 
127433311, 149419811, 177642812, 197024012 e 216914213), 
adotando-se todas as providências cabíveis.
Art. 3º - DETERMINAR a publicação deste ato no Diário Oficial do 
Estado.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 
Goiás, em Goiânia, aos 03 dias do mês de janeiro de 2018.

Manoel Xavier Ferreira Filho
Presidente do DETRAN/GO

<#ABC#54821#16#68230/>

Protocolo 54821
<#ABC#54822#16#68231>

PORTARIA Nº 760/2017 - DETRAN
O Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE GOIÁS - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições e à vista do 
que consta no processo judicial nº 0209706.46.2016.8.09.0160 e 
processo administrativo nº 201400025009379;

CONSIDERANDO ainda, o que consta da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, especialmente os artigos 140 e 161 
da citada Lei.

RESOLVE:
Art. 1º - CANCELAR os efeitos da Portaria nº 634/2014/

GP/GCNH, apenas em relação ao cancelamento da Permissão para 

Dirigir do condutor Vicente da Conceição (CPF nº 066.846.531-
04 e CNH 058.615.93800), tendo em vista o teor do Acórdão de 
Apelação Cível nº 0209706.46.2016.8.09.0160, no processo judicial 
acima indicado, garantindo ao condutor o direito de dirigir.

Art. 2º - DETERMINAR a publicação deste ato no Diário 
Oficial do Estado.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE GOIÁS - DETRAN/GO, em Goiânia, aos 22 dias do 
mês de dezembro de 2017.

Manoel Xavier Ferreira Filho
Presidente do DETRAN/GO

<#ABC#54822#16#68231/>

Protocolo 54822
<#ABC#54843#16#68264>

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 201700025569476; DATA DE AUTUAÇÃO: 
26/09/2017; ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
072/2015; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses; VIGÊNCIA: de 21/12/2017 a 20/12/2018; VALOR 
TOTAL: R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais); PARTES: 
DETRAN/GO e CASANOVA TURISMO LTDA.; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 2017.59.01.06.122.4001.2001.03; NATUREZA 
DA DESPESA:3.3.90.33.02; FONTE DE RECURSO: 100; NOTA 
DE EMPENHO: 00300; DATA: /16/10/2017; VALOR DA NOTA DE 
EMPENHO: R$ 3.777,78 (três mil, setecentos e setenta e sete reais 
e setenta e oito centavos); FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
<#ABC#54843#16#68264/>

Protocolo 54843
<#ABC#54925#16#68372>

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 201700025215777; DATA DE AUTUAÇÃO: 
11/08/2017; ASSUNTO:   Contrato nº 059/2017, oriunda do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 007/2017; OBJETO: 
serviços especializados em atualização da versão do Sistema de 
Gerenciamento Eletrônico de Documentos e Processos - DocFlow, 
suporte técnico especializado, desenvolvimento de novas funcio-
nalidades (integração com sistemas do DETRAN/GO), banco de 
horas para prestação de eventuais serviços técnicos especializado 
e treinamento; VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 29/dezembro/2017; 
VALOR TOTAL: R$ 263.600,00 (duzentos e sessenta e três mil 
seiscentos reais); PARTES: DETRAN/GO e a empresa DATAEASY 
Consultoria e Informática Ltda; NOTA DE EMPENHO: 00034; 
DATA: 28/12/2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.39.16; FONTE DE RECURSO: 220; VALOR DA 
NOTA DE EMPENHO: R$ 1.000,00 (um mil reais); FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 61 da Lei Federal nº. 8.666/93.
<#ABC#54925#16#68372/>

Protocolo 54925

Goiás Previdência – GOIASPREV
<#ABC#54849#16#68272>

GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV
EXTRATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE

Processo nº 201711129005238 (201711129000506)

Instituidora do benefício: Auricelda Serafim Rocha. Data do Óbito: 
26/11/2016. Pensionista: Lourivaldo José de Almeida, companheiro, 
início: 17/08/2017. Cumprimento de tutela de urgência deferida 
na Ação Previdenciária de Concessão de Pensão por Morte nº 
5244218.19.2017.8.09.0100. Despacho Concessor nº 3316/2017-
GAB/GOIASPREV. Fundamentação Legal: Lei Complementar 
nº 77/2010 alterada pelas Leis Complementares nº 102/2013 e 
124/2016.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#54849#16#68272/>

Protocolo 54849
<#ABC#54850#16#68273>

PORTARIA Nº 24, DE 04 DE JANEIRO DE 2018.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV 
-, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar nº 66, de 27 de 
janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar nº 126, de 27 de 
dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo no 
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